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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 2/98

de 17 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Eduardo Fernando Street Manoel Nunes de Carvalho
do cargo de embaixador de Portugal no Cairo.

Assinado em 21 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Novembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 3/98

de 17 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Rui Fernando de Meira Ferreira do cargo de embai-
xador de Portugal em Copenhaga.

Assinado em 21 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Novembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

Decreto do Presidente da República n.o 4/98

de 17 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário Alexandre Manuel Galvão Mexia de
Almeida Fernandes para o cargo de embaixador de Por-
tugal em Lima.

Assinado em 5 de Dezembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 10/98

de 17 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 243-A/86, de 20 de Agosto, trans-
formou em sociedade anónima a empresa pública Dra-
gagens de Portugal, E. P., abreviadamente designada
por DRAGAPOR, que passou a denominar-se DRA-
GAPOR — Dragagens de Portugal, S. A.

A empresa pública DRAGAPOR, criada pelo Decre-
to-Lei n.o 332/77, de 10 de Agosto, teve a sua origem
nos serviços afectos à actividade de dragagem da ex-Di-
recção-Geral de Portos e da ex-Administração-Geral do
Porto de Lisboa, tendo recebido o pessoal da ex-Di-
recção-Geral de Portos que se encontrava exclusiva-
mente afecto à actividade de dragagem.

À data de início de funcionamento da empresa
pública, foi conferida a faculdade de o pessoal com fun-
ções administrativas afecto à actividade de dragagem
optar pela integração na DRAGAPOR, faculdade que
então não foi concedida ao restante pessoal transitado
da ex-Direcção-Geral de Portos.

A afectação do pessoal da antiga Direcção-Geral de
Portos à empresa pública e posteriormente à sociedade
anónima verificou-se com o respeito pelos direitos
adquiridos à data de entrada em funcionamento da
empresa, designadamente a manutenção do regime de
segurança social dos funcionários civis do Estado.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 40/95,
de 6 de Abril, publicada no Diário da República,
1.a série-B, de 27 de Abril de 1995, foi determinado
proceder à alienação da totalidade das acções repre-
sentativas do capital social da DRAGAPOR — Draga-
gens de Portugal, S. A. Tal alienação verificar-se-ia em
duas fases, consistindo a primeira na venda, por concurso
público, das acções representativas de 95% do capital
social e a segunda na venda, por negociação particular,
das restantes acções aos trabalhadores.

No decurso do concurso público de privatização da
DRAGAPOR foram suscitadas dúvidas quanto às impli-
cações do acto de privatização no regime de protecção
social dos trabalhadores subscritores da Caixa Geral de
Aposentações, designadamente quanto ao seu reflexo
no nível de responsabilidades da sociedade com as res-
pectivas pensões e quanto ao regime de desemprego
involuntário daqueles trabalhadores. Esta problemática
conduziu, num primeiro momento, à suspensão do con-
curso público e, posteriormente, ao seu cancelamento,
através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 101/95, de 21 de Setembro, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, de 9 de Outubro de 1995.

A DRAGAPOR faz parte do programa de privati-
zações para 1998-1999, aprovado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 65/97, de 26 de Março, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-B, de 21 de Abril
de 1997. A privatização pressupõe a criação das con-
dições indispensáveis para a sua concretização. Assim,
as graves dificuldades que a sociedade atravessa impli-
cam que deva empreender-se um processo de viabili-
zação económica e financeira, que passará, de entre
outras medidas, por uma racionalização dos meios
humanos, com salvaguarda dos seus direitos.
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No quadro da privatização, não se justifica a con-
tinuidade de dualidade de regimes de segurança social
— regime geral de segurança social e regime de segu-
rança social dos funcionários civis do Estado — pro-
venientes da criação da empresa pública. Deste modo,
uniformiza-se o regime de segurança social, adoptando
o regime geral para todos os trabalhadores.

Neste contexto, justifica-se, porém, que sejam criadas
condições excepcionais de aposentação dos trabalhado-
res subscritores da Caixa Geral de Aposentações, tra-
duzidas na redução da idade e do tempo de serviço,
bem como a bonificação do tempo de serviço.

Por outro lado, é também indispensável que aos tra-
balhadores da sociedade aos quais não foi conferido
o direito de opção à integração na empresa pública seja
agora conferida a possibilidade de manifestarem a sua
escolha entre permanecer na sociedade ou regressar à
Administração Pública.

Os trabalhadores que não exercerem as opções de
aposentação ou de integração na empresa são integrados
no quadro da Direcção-Geral de Portos, Navegação e
Transportes Marítimos, posicionados em carreiras e
categorias resultantes, tanto quanto possível, da recons-
tituição dos respectivos percursos profissionais, caso
tivessem permanecido na Administração Pública.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Os trabalhadores da DRAGAPOR — Draga-
gens de Portugal, S. A., subscritores da Caixa Geral
de Aposentações podem requerer a aposentação, sem
necessidade de submissão a junta médica, desde que
satisfaçam uma das seguintes condições:

a) 20 ou mais anos de serviço, independentemente
da idade;

b) 40 ou mais anos de idade e pelo menos 15 anos
de serviço.

2 — O tempo de serviço para aposentação, contado
nos termos da legislação em vigor, beneficiará de uma
bonificação de 20%, não podendo em caso algum a
pensão de aposentação ser superior à correspondente
a 36 anos de serviço.

3 — Os requerimentos para aposentação devem ser
apresentados na DRAGAPOR no prazo de 15 dias a
contar da entrada em vigor deste diploma, devendo a
DRAGAPOR remetê-los à Caixa Geral de Aposenta-
ções nos 8 dias subsequentes.

4 — A Caixa Geral de Aposentações só é responsável
pelos encargos com as pensões requeridas ao abrigo
do presente diploma a partir do dia 1 de Janeiro de
1998.

Artigo 2.o

1 — São transferidas para a Caixa Geral de Aposen-
tações, com efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte
ao da entrada em vigor do presente diploma, as res-
ponsabilidades da DRAGAPOR, vencidas e vincendas,
por encargos com pensões de aposentação dos traba-
lhadores oriundos da ex-Direcção-Geral de Portos.

2 — A DRAGAPOR entregará à Caixa Geral de
Aposentações, numa única prestação, até 30 de Junho
de 1998, o capital correspondente às responsabilidades
transferidas nos termos do número anterior, incluindo
a bonificação da pensão prevista no n.o 2 do artigo 1.o,
na proporção do tempo de serviço prestado à DRA-
GAPOR, determinado por cálculo actuarial reportado
ao dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor do
presente diploma, bem como o capital em dívida a essa
Caixa e respectivos juros, respeitante a encargos com
pensões vencidos e não pagos.

3 — A partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada
em vigor do presente diploma, a DRAGAPOR entre-
gará mensalmente à Caixa Geral de Aposentações as
quotas do pessoal ao seu serviço inscrito nesta Caixa,
bem como uma contribuição de montante igual à soma
dessas quotas.

Artigo 3.o

1 — Aos trabalhadores referidos no n.o 1 do artigo 1.o
do presente diploma é também facultada a opção pela
integração na DRAGAPOR — Dragagens de Portu-
gal, S. A.

2 — A opção prevista no número anterior deverá ser
manifestada por escrito, mediante entrega da respectiva
declaração na DRAGAPOR no prazo de 15 dias a contar
da entrada em vigor deste diploma.

3 — Aos trabalhadores que exerçam a opção prevista
no n.o 1 do presente artigo, bem como aos trabalhadores
referidos no n.o 3 do artigo 4.o deste diploma, é aplicável
o regime geral da segurança social.

Artigo 4.o

1 — Os trabalhadores transitados da ex-Direcção-Ge-
ral de Portos para a empresa pública Dragagens de Por-
tugal, E. P., nos termos do n.o 1 do artigo 3.o e do
n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 332/77, de 10
de Agosto, e em exercício de funções na DRAGA-
POR — Dragagens de Portugal, S. A., que não exerçam
as opções facultadas pelos artigos 1.o e 3.o do presente
diploma são integrados na Direcção-Geral de Portos,
Navegação e Transportes Marítimos, para carreiras e
categorias constantes do mapa em anexo ao presente
diploma, sendo colocados, sempre que possível, em fun-
ção da área de residência.

2 — A integração dos trabalhadores referidos no n.o 1
verificar-se-á em carreiras e categorias do quadro de
pessoal da Direcção-Geral de Portos, Navegação e
Transportes Marítimos, que, para este efeito, será alte-
rado e ajustado por portaria conjunta dos Ministros das
Finanças, do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território e Adjunto.

3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável aos trabalhadores que, nos termos do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 291/78, de 19 de Setembro,
optaram pela integração na empresa pública Dragagens
de Portugal, E. P.

Artigo 5.o

A Direcção-Geral de Portos, Navegação e Transpor-
tes Marítimos será dotada dos meios orçamentais neces-
sários à assunção das responsabilidades resultantes do
n.o 1 do artigo 4.o do presente diploma.
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Artigo 6.o

O presente diploma entra imediatamente em vigor,
com excepção do disposto no n.o 3 do artigo 3.o, cujo
início de vigência é diferido para o 1.o dia do 2.o mês
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Novembro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — João Cardona Gomes Cravinho — Fernando

Lopes Ribeiro Mendes — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho.

Promulgado em 22 de Dezembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Janeiro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

(artigo 4.o, n.o 1)

Listagem de pessoal da DRAGAPOR, S. A., oriundo da ex-Direcção-Geral de Portos

Correspondência na DGPNTM

Nome Categoria actual na DRAGAPOR
Categoria Índice Vencimento

1 — Área administrativa

António Joaquim Candeias Capelo . . . . . . . . . . . Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . 185 96 600$00

2 — Área de manutenção

José Manuel Pires Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de oficina . . . . . . . . . . . . . Fiscal técnico especialista de 1.a . . . 350 188 400$00
José Cabral Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Torneiro principal . . . . . . . . . . . . Torneiro principal . . . . . . . . . . . . . . 225 121 100$00
Manuel de Sousa Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . Soldador principal . . . . . . . . . . . Soldador principal . . . . . . . . . . . . . . 225 121 100$00
José Manuel Jesus Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Torneiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . Torneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195 105 000$00

3 — Área de produção

Floriano Jesus Peneda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de produção . . . . . . . . . . . Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . 310 166 900$00
Gervásio Serra Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de produção . . . . . . . . . . . Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . 310 166 900$00
Joaquim Manuel Neves da Cruz . . . . . . . . . . . . . . Chefe de produção . . . . . . . . . . . Encarregado geral . . . . . . . . . . . . . . 310 166 900$00
José Rodrigues de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
António de Carvalho Rama . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista de pesados . . . . . . . . . Motorista de pesados . . . . . . . . . . . 220 118 500$00
Manuel da Silva Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de serviços gerais . . . . . . . 180 96 900$00
Domingos Teixeira Pião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
José Carlos Rodrigues Almeida . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 265 142 700$00
Augusto Boto dos Santos Folhas . . . . . . . . . . . . . Motorista mar. de 1.a . . . . . . . . . Maquinista marítimo de 1.a . . . . . . 295 158 800$00
José Trindade Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista mar. de 1.a . . . . . . . . . Maquinista marítimo de 1.a . . . . . . 265 142 700$00
João Trindade Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
Adriano Leite Truta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 220 118 500$00
António José da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 265 142 700$00
Daniel Venâncio M. do Carmo . . . . . . . . . . . . . . . Motorista mar. de 1.a . . . . . . . . . Motorista marítimo de 1.a . . . . . . . 295 158 800$00
Henrique Marques Cadete . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre dragador de 1.a . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
Mário Marques Ferreira Chapado . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
Carlos Manuel Santos Domingues . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
Eduardo Augusto Tarrafa Fontes . . . . . . . . . . . . . Motorista mar. de 1.a . . . . . . . . . Maquinista marítimo de 1.a . . . . . . 280 150 700$00
Luís Manuel Brito Soares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Op. máq. esc. flut. . . . . . . . . . . . . Condutor máq. pesadas . . . . . . . . . 210 113 100$00
Adriano Rodrigues de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 220 118 500$00
José Rodrigues de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
António Isidro Ferreira Bandarra . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 280 150 700$00
Salvador Tecelão Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
Manuel Andrade Ameixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
Eugénio dos Santos Sérgio . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajudante de motorista . . . . . . . . Ajudante de maquinista . . . . . . . . . 205 110 400$00
Norberto Ribeiro Perdiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
José Manuel dos Santos Alcaide . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
José Nunes Benta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
Luís Manuel Marques Albano . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
José Maria Antunes Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
Manuel da Silva Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre dragador de 1.a . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
Jacinto António Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista mar. de 1.a . . . . . . . . . Maquinista marítimo de 1.a . . . . . . 295 158 800$00
Manuel dos Santos Sérgio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 2.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 2.a . . . . 225 121 100$00
João de Oliveira Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajudante de motorista . . . . . . . . Ajudante de maquinista . . . . . . . . . 235 126 500$00
Carlos Alberto Brojo dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
Álvaro Marques Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 220 118 500$00
Ludgero C. Ricardo Estêvão . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
Acildo dos Reis Cativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar de 1.a . . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
António Carlos Dias Grilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
António Nunes Gaiteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 295 158 800$00
Alfredo Martins dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
António Américo da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
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Correspondência na DGPNTM

Nome Categoria actual na DRAGAPOR
Categoria Índice Vencimento

Manuel João Bonança Luísa . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 295 158 800$00
João Tavares Cirne . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista mar. de 1.a . . . . . . . . . Maquinista marítimo de 1.a . . . . . . 295 158 800$00
José Octávio Domingues Prior . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 220 118 500$00
Manuel dos Santos Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
António da Silva Marinhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 205 110 400$00
José da Silva Marinhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 220 118 500$00
Gabriel Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
Ariolindo Monteiro dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
Rodrigo Abreu de Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 220 118 500$00
Carlos José Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 295 158 800$00
Luciano Ferreira Granja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mestre mar. de 1.a . . . . . . . . . . . Mestre de tráfego local de 1.a . . . . 255 137 300$00
Avelino Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motorista mar. de 2.a . . . . . . . . . Maquinista marítimo de 2.a . . . . . . 245 131 900$00
Joaquim da Silva Gonçalves Adão . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00
José Giesteira Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . Marinheiro de 1.a . . . . . . . . . . . . . . 235 126 500$00


